ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025
Município de Miraguaí - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Necessidade da Administração: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO NATALINA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A aquisição de materiais de iluminação e decoração natalina tem como objetivo proporcionar um ambiente mais acolhedor, festivo e atrativo durante o período de comemoração do Natal, celebrado tradicionalmente no mês de dezembro. Esta iniciativa visa atender à demanda da comunidade/colaboradores/usuários, promovendo o espírito natalino, incentivando a convivência social, valorizando os espaços públicos/privados e estimulando o comércio e o turismo local, quando aplicável.
Além disso, a decoração temática contribui para o fortalecimento dos vínculos culturais e afetivos, reforçando valores como solidariedade, esperança e união. A iluminação natalina, especificamente, desempenha um papel importante na criação de um ambiente visualmente agradável e seguro durante o período noturno, aumentando a sensação de bem-estar e pertencimento da população ou dos frequentadores do espaço.
A iniciativa também está alinhada com ações institucionais de valorização da cultura, do patrimônio e das tradições populares, agregando valor simbólico e social à imagem da instituição ou do município.
Dessa forma, a aquisição dos materiais é justificada pela sua relevância social, cultural e simbólica, além de representar um investimento em qualidade de vida, integração comunitária e fortalecimento da identidade coletiva.


2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê dos itens “145” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os bens têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de entrega dos produtos, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município, sendo que a entrega dos materiais deverá ser realizada em local a ser indicado no momento da autorização de fornecimento.
3.3 Os produtos deverão ser entregues no prazo de 07 (sete) dias contados da emissão da ordem de fornecimento, devendo ser entregues dentro das normas da fiscalização e de acordo com as especificações do edital, conforme necessidade.
3.4 O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos produtos, objeto da ata de registro de preços, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração.
3.5 O Município efetuará o pagamento dos produtos, objeto da ata de registro de preços, após a entrega do mesmo mediante solicitação do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos.
3.6 A ata terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, caso houver saldo nas quantidades contratadas e houver interesse por parte do Município.
3.7 A CONTRATADA obriga-se a manter durante o período de vigência da ata de registro de preços, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.
3.8 Para participação os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

· HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração de que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

· HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

· HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data de emissão do documento.

3.9 DAS SANÇÕES - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
3.9.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
3.9.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.9. do presente, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
3.9.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 3.9 do presente.
3.9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3.9.5 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
3.9.6 Na aplicação da sanção prevista no item 3.9, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
3.9.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.9 do presente o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
3.9.8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
3.9.9 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
3.9.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
3.9.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
3.9.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 3.9.1, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

3.10 A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, na modalidade Pregão, na sua forma presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A definição da quantidade de materiais a serem adquiridos foi baseada, considerando as aquisições de ano anteriores e em razão do mapeamento das áreas públicas que serão decoradas, tais como praças, canteiros, e prédios públicos. Considerando ainda a substituição de luzes adquiridas em anos anteriores, que se encontram queimadas e peças de presépio que se encontram quebradas não tendo condições de reparo.
A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade de licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em comercialização materiais para decoração natalina e iluminação, conforme pesquisa de mercado realizada no Licitacon e sites da internet em razão de que esse tipo de material não possui vasta comercialização local. Cita-se como potenciais fornecedores: DJONE MAIQUEL COLPO CNPJ: 40.935.432/0001-09, R. L. ZANCO LTDA, CNPJ 51.082.177/0001-15, LUZES E DECOR LTDA ME CNPJ: 19786942000175.
Conforme constatado, há regionalmente, três empresas que sejam potenciais fornecedoras, motivo pelo, qual aplica-se a exclusividade de licitação para ME, EPP e MEI. 

O método de Registro de Preços,  é a melhor alternativa para o atingimento do objetivo da administração,para a aquisição dos itens descritos,  sendo que possibilita que a administração tenha a sua disposição os materiais para utilização. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk211502581]Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 20.813,96 (Vinte mil oitocentos e treze reais e noventa e seis centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
Nesse contexto, o método utilizado para a pesquisa de preços foi o Portal Licitacon e em sites especializados e de domínio amplo. Frisa-se que devido a variação de preços utilizou-se a mediana como parâmetro para encontrar o valor unitário de cada item, sendo que a mediana é o valor que separa a metade maior e a metade menor de uma amostra. Em termos simples, a mediana é o valor central. Em alguns casos, utilizou-se também a média de preços, quando os valores encontrados se mostraram homogêneos.
O mapa de preços é apresentado no quadro abaixo:
		
ITEM
	
                             DESCRIÇÃO
	
QUANT.
	
LICITACON
	
VALOR UNIT.

	01
	CASCATAS 400 LEDS, 10 metros, tomada M/F, 220V, uso externo IP 44. COR BRANCO QUENTE.
[image: ]
	20 UN
	Órgão : PM DE BARRA DO GUARITA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 114, Ano : 2024, Objeto : Compras, Abertura : 27/11/2024
	                93,00

	
	
	
	Órgão : PM DE ARATIBA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Presencial, Nr. : 9, Ano : 2024, Objeto : Locações, Abertura : 07/11/2024
	               77,00

	
	
	
	Órgão : COMAJA - CONS. DE DESENV. INTERM. DOS MUNIC. DO ALTO JACUÍ, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 14, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 05/09/2025
	               75,08

	   02
	CASCATA COM ESTRELA NA PONTA
CASCATA COM 408 LEDS FIXOS COM ESTRELA DE 17 CM NA PONTA, FIO
CRISTAL TRANSPARENTE C/ DIÂMETRO 1,6 MM, EXTERNO, 220V,
CASCATAS COM 24 CAÍDAS: COM DISTÂNCIA DE 20 CM UMA DA OUTRA.
12 CAÍDAS COM 65 CM, COM 9 LEDS NA CAÍDA E MAIS A ESTRELA NA
PONTA. 12 CAÍDAS COM 40 CM COM 5 LEDS NA CAÍDA E 17 CM COM 10
LEDS. COMPRIMENTO: 5 METROS + 1 METRO DE CABO DE FORÇA
(TOTAL 6 METROS), TOMADA M/F, UNIÃO DE ATÉ 3 CASCATAS.
POTÊNCIA MÍNIMA: 15 WATTS. IP- 44. CASCATA CONTENDO UMA
RESINA DE IP-65 RETANGULAR BLINDADA, MEDIDAS CLA 6,2 X 3,3 X 2,5
CM. COR BRANCO QUENTE.
IMAGEM REFERÊNCIA:
[image: ]
	06 UN
	Órgão : CIRAU - CONS. PÚBL. INTERM. DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 17, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 05/09/2025
	244,80

	
	
	
	Órgão : PM DE NÃO-ME-TOQUE, Modalidade : Adesão à Ata de Registro de Preços, Nr. : 17, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 05/09/2025
	             244,80

	
	
	
	Órgão : PM DE PALMITINHO, Modalidade : Adesão à Ata de Registro de Preços, Nr. : 25, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 07/10/2025
	244,80

	   03
	ESTRELA DUPLA DE NEON C/ 55 CM, ARMAÇÃO EM PLÁSTICO
RESISTENTE AS DUAS ESTRELAS DA MESMA COR, SENDO A MAIOR
COM 55 CM E A MENOR NO CENTRO C/ 30 CM. COM 8 FUNÇÕES.
220V. EXTERNO. IP-44. COR: BRANCO QUENTE
IMAGEM REFERÊNCIA:
[image: ]
	12 UN
	Órgão : CIRAU - CONS. PÚBL. INTERM. DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 17, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 05/09/2025
	             151,20

	
	
	
	Órgão : PM DE NÃO-ME-TOQUE, Modalidade : Adesão à Ata de Registro de Preços, Nr. : 17, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 05/09/2025
	             151,20

	
	
	
	Órgão : PM DE NÃO-ME-TOQUE, Modalidade : Adesão à Ata de Registro de Preços, Nr. : 14, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 17/09/2025
	             149,98

	   04
	CORDA / MANGUEIRAS DE LEDS FIXOS
CORDA/MANGUEIRA LUMINOSA EM LEDS, 13 MM DE DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, COM 40 LEDS POR METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. POTÊNCIA MÍNIMA: 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO,
MANGUEIRA DE 2 FIOS. TENSÃO: 220 VOLTS. ROLO COM 100 METROS,
CONTENDO: 5 CABOS DE FORÇA, 5 EMENDAS (CONECTORES DE
INTERCONEXÃO) E 5 CAPAS TERMINAÇÃO 13 MM. IP-44. COR BRANCO QUENTE
[image: ]
	10 UN
	Órgão : PM DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 78, Ano : 2024, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 21/11/2024
	813,33

	
	
	
	Órgão : COMAJA - CONS. DE DESENV. INTERM. DOS MUNIC. DO ALTO JACUÍ, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 14, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 05/09/2025
	569,34

	
	
	
	Órgão : PM DE SANTIAGO, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 159, Ano : 2024, Objeto : Compras, Abertura : 22/10/2024
	656,95       

	   05
	 CORDÃO DE LEDS FIXOS
CORDÃO COM 100 LEDS FIXOS, TOMADA M/F PARA UNIÃO DE ATÉ 5
CONJUNTOS PARA USO EXTERNO, RESISTENTES A CHUVA, SENDO
TOTALMENTE A PROVA D’ÁGUA, COM FIAÇÃO RESISTENTE E SEU
REVESTIMENTO NA COR VERDE. FIAÇÃO DE COBRE, DIÂMETRO DO FIO 1,8
MM. COMPRIMENTO TOTAL DE 9,5 MTS MAIS 0,50M DE TOMADA. TENSÃO
220 VOLTS. POTÊNCIA MÍNIMA: 5 WATTS, IP- 44. CORDÃO CONTENDO UMA
RESINA DE PROTEÇÃO NA BASE DOS LEDS. COR BRANCO QUENTE
[image: ]
	50 UN
	Órgão : CIRAU - CONS. PÚBL. INTERM. DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 17, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 05/09/2025
	               35,28

	
	
	
	Órgão : FCAJSF - FUND. CULT. AFIF JORGE SIMÕES FILHO - SÃO SEPÉ, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 9, Ano : 2024, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 26/11/2024
	               42,00

	
	
	
	Órgão : PM DE BOA VISTA DO CADEADO, Modalidade : Adesão à Ata de Registro de Preços, Nr. : 14, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 07/10/2025
	               25,71

	  06
	REFLETOR LED 50W 
Temperatura da cor 3.000 K
COR BRANCO QUENTE
220V ou BIVOLT IP65

	12 UN
	Órgão : PM DE ERVAL SECO, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 37, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 10/09/2025
	               80,00

	
	
	
	Órgão : PM DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 81, Ano : 2024, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 19/11/2024
	105,28

	
	
	
	Órgão : PM DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 78, Ano : 2024, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 21/11/2024
	                79,00

	  07
	REFLETOR LED 100W 
Temperatura da cor 5.000 K
COR BRANCO QUENTE
220V ou BIVOLT IP65

	10 UN
	Órgão : PM DE ANTA GORDA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 330, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 19/03/2025
	             123,00

	
	
	
	Órgão : CIRAU - CONS. PÚBL. INTERM. DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 17, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 05/09/2025
	103,00

	
	
	
	Órgão : PM DE ALEGRIA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Presencial, Nr. : 2, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 14/03/2025
	             100,00

	  08
	ABRAÇADEIRAS DE NYLON, CINTA PLÁSTICA, TIPO ENFORCA GATO, tamanho: 10cm, embalagem com 100 unidades, cor branca ou preta.
	40 UN
	Órgão : PM DE BOM PRINCÍPIO, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 2237, Ano : 2024, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 02/12/2024
	               17,50

	
	
	
	Órgão : PM DE TAPES, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 136, Ano : 2024, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 08/11/2024
	               13,61

	
	
	
	Órgão : PM DE BOM PRINCÍPIO, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 1998, Ano : 2024, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 30/10/2024
	                16,00

	  09
	ABRAÇADEIRAS DE NYLON, CINTA PLÁSTICA, TIPO ENFORCA GATO, tamanho: 30cm, embalagem com 100 unidades, cor branca ou preta.
	40 UN
	Órgão : PM DE BUTIÁ, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 275, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 08/09/2025
	19,90   

	
	
	
	Órgão : PM DE BOM JESUS, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 43, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 25/02/2025
	18,00

	
	
	
	Órgão : PM DE TUPANCI DO SUL, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 11, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 01/08/2025
	21,90      

	  10
	PRESÉPIO EM RESINA 11 PEÇAS COM ESCULTURAS DE 60CM 

Tamanho e peso:
Anjo:
56 cm X 18 cm; peso: 3,7 kg

José:
53 cm x 15 cm; peso: 3,3 kg

Rei Mago de Joelhos:
40cm x 18 cm; peso: 3,1 kg

Rei Mago:
57cm x 17 cm; peso: 2,5 kg

Rei Mago:
55 cm x 19 cm; peso: 4,0 kg

Pastor:
55 cm x 20 cm; peso: 3,1 kg

Maria:
37 cm x 19 cm; peso: 2,5 kg

Menino Jesus com manjedoura:
14 cm x 8 cm; peso: 0,7 kg

Vaca:
23 cm x 31 cm; peso: 1,8 kg

Burro:
24 cm x 34 cm; peso: 1,3 kg

Ovelha:
15 cm x 23 cm; peso: 0,9 kg

Obs.: A largura é da base

Deve ser cuidadosamente conferido e embalado para que chegue ao destino sem nenhum defeito. 

IMAGEM REFERÊNCIA:
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	         5.523,68 




7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a aquisição de materiais para decoração natalina, conforme especificado acima, através de Pregão Presencial – Registro de Preços, afim de atender as necessidades das Secretariais e desenvolver o embelezamento das vias públicas no período natalino.
A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações frequentes e eventuais, da dificuldade de precisar os quantitativos exatos a ser utilizado, objetiva evitar a mobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício. Assim, a aquisição se mostra viável na modalidade de Registro de Preços e julgamento menor preço por item.
Busca-se ainda, adquirir os itens necessários para realizar a ornamentação natalina na cidade e promover o embelezamento dos espaços públicos. 
A contratada deverá fornecer os produtos no prazo de 07 (sete) dias, mediante solicitação da Secretaria Responsável.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento será utilizado nesta licitação, tendo em vista, que a Administração Pública se resguarda do direito de adquirir apenas parte do objeto, sendo que o fornecimento ocorrerá de forma parcelada no decorrer da validade da ata.
Ainda, visando obter o melhor preço, há a necessidade de parcelamento da contratação em itens. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
Ademais, por meio da referida licitação, busca-se adquirir os produtos objeto deste estudo pelo menor preço, possibilitando o prosseguimento das atividades das Secretarias e a implementação das ações e políticas públicas junto ao município, promovendo melhorias aos moradores. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Administração indicará os servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	A aquisição dos materiais e serviços de iluminação natalina envolve a necessidade de contratações acessórias, correlatas ou interdependentes, sem as quais a execução adequada e segura do projeto seria inviável. São elas: Serviços de Instalação e Montagem: A instalação dos elementos de iluminação e decoração requer mão de obra especializada, com conhecimentos em elétrica, montagem de estruturas e segurança em altura. Fornecimento de Materiais Elétricos, além dos elementos decorativos, há a necessidade de cabos, conectores, disjuntores e demais insumos elétricos compatíveis com a rede pública. Esta contratação é correlata, pois garante a integração segura da decoração com a infraestrutura elétrica existente. Serviços de Vigilância e Monitoramento, considerando que os materiais serão instalados em áreas públicas e estarão sujeitos a vandalismo ou furto, pode ser necessária a contratação de segurança patrimonial. Esta contratação é correlata, com o objetivo de preservar o investimento público.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Consumo elevado de energia elétrica: Aumento da demanda energética, especialmente se não forem utilizadas tecnologias eficientes. Geração de resíduos sólidos: Restos de materiais, embalagens e itens danificados podem impactar negativamente o meio ambiente se descartados incorretamente. Uso de materiais não sustentáveis, Emprego de plásticos, tintas e metais de difícil reciclagem pode dificultar a gestão ambiental adequada, Medidas mitigadoras recomendadas incluem: uso de LED, exigência de descarte correto, priorização de materiais recicláveis e planejamento de horários e intensidade da iluminação.
Esse estudo técnico preliminar proporciona uma base sólida para a continuidade do processo de aquisição, respeitando as questões ambientais e promovendo a sustentabilidade do projeto.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.


Miraguaí – RS, 21 de outubro de 2025.



______________________________________________
FLÁVIO VENZO
Secretária Municipal de Administração
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